


Esta cartilha tem o intuito de criar mecanismos de prevenção e 
enfrentamento de assédio (moral e sexual) e de discriminação. É um 
longo caminho a ser trilhado, mas que depende da contribuição de 
cada um para obter êxito e uma sociedade mais justa e mais segura 
para todos.

O assédio, seja qual for sua natureza, e a discriminação não são 
tolerados na Prefeitura de Franca. Portanto, contamos com a 
colaboração de todos os servidores e população para difundirmos os 
conceitos e as boas práticas de convivência em todos os 
departamentos da Prefeitura, reiterando nosso compromisso com o 
tratamento justo, respeito, inclusão e oportunidades iguais para 
todos.
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O COMPORTAMENTO NO
AMBIENTE DE TRABALHO

Viver em comunidade requer ter condutas e comportamentos. 
Quando se trata de autoridades, prestadores de serviços e servidores 
públicos (concursados e comissionados) que estão nos espaços 
públicos, a responsabilidade é ainda maior.

Isso significa que os agentes da sociedade que ocupam cargos no 
Poder Público devem se pautar pelo decoro e padrões da ética, 
principalmente no que trata de conformidade, integridade e respeito.

O fato de estar em uma posição de destaque torna indispensável a 
consciência sobre o que significa servir, estar a serviço da população 
e ter nitidez sobre as responsabilidades delegadas. Este pensamento, 
quando aplicado, chama-se “liturgia do cargo”, ou seja, cumprir a 
representação que lhe é delegada de capacidade, seriedade, 
responsabilidade e honestidade.

Estas ações contribuem para que a população tenha mais confiança e 
entenda que os prédios públicos são acessíveis a todos, em um 
ambiente saudável para se trabalhar.
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AÇÕES POSITIVAS NO
AMBIENTE DE TRABALHO

• Praticar o respeito
• Ter comprometimento
• Desenvolver trabalho em equipe
• Ter interesse em encontrar soluções
• Prezar pelas boas relações

AÇÕES NEGATIVAS NO AMBIENTE DE TRABALHO

• Ser inflexível
• Desvalorizar o trabalho do colega ou do setor
• Tratar as pessoas de forma rude
• Não estabelecer metas e agir com descaso
• Ter atitudes que possam prejudicar o trabalho de todos e que possam 
ofender a comunidade
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DICAS PARA O DIA A DIA:

• Busque resolver as situações com diálogo. Se necessário, solicite 
que autoridades superiores acompanhem e façam a mediação

• A empatia deve fazer parte das ações, não somente do 
vocabulário. Tente compreender os sentimentos e necessidades 
das outras pessoas. Isso é exercitar a compreensão do 
comportamento alheio em determinadas circunstâncias

• O respeito por todas as pessoas de seu convívio é fundamental

• É preciso ter cautela com as ‘brincadeiras’ e o ambiente de 
trabalho deve ser preservado de barulhos desnecessários, com os 
servidores tendo espírito colaborativo

• Os prazos e horários devem ser respeitados, pois o atraso de um 
prejudica o andamento das tarefas e causa sobrecarga para outra 
pessoa

5



EVITANDO COMPORTAMENTOS
INCÔMODOS NO TRABALHO

A Prefeitura de Franca, em todos seus setores e próprios públicos, é 
um espaço de trabalho de intercâmbios culturais que são constantes 
e que acolhe a todos. É preciso levar em conta que nem todas as 
pessoas concordam com algumas posturas adotadas, ainda que para 
alguns, estas ações sejam positivas.

Conviver em sociedade é estar com pessoas com variadas 
personalidades. Há aquelas mais tímidas e retraídas, aquelas que não 
são de ter muita proximidade e as que têm simpatia em excesso e 
buscam agradar tudo e todos. Cada uma, a seu modo, pode causar 
e/ou viver situações constrangedoras, sendo necessário prestar 
atenção ao próprio comportamento.

Para que todos estejam em harmonia, é preciso respeitar os limites 
alheios. Um abraço, por exemplo, pode ser interpretado de diversas 
formas e tem diferentes contextos sociais. Alguns podem 
considerá-lo um ato ingênuo, outros algo desrespeitoso. A atitude 
pode remeter a experiências de abuso moral e/ou físico de 
ocorrências anteriores. Por esta razão, cada pessoa deve criar suas 
próprias diretrizes para ter ou não contato físico e evitar um 
mal-entendido, estabelecendo diálogo para deixar claro o que 
considera aceitável.
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O QUE É ASSÉDIO

Todas as abordagens que vão além do que a pessoa permite e que 
causam vergonha, desconforto ou intimidação são consideradas 
assédio. Ele pode ser nas seguintes maneiras:

- Observações humilhantes
- Piadas ofensivas, incômodas ou intimidadoras
- Assédio moral
- Agressão física
- Ameaças
- Intimidação
- Fazer ou enviar imagens ofensivas, incluindo pornográficas
- Apelidos ofensivos, calúnias ou xingamentos
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ASSÉDIO MORAL

Um dos mais comuns é o assédio moral no trabalho. Ele causa 
humilhação e constrangimento e resulta em prejuízo para a vítima. Ele 
pode ser horizontal (praticado entre colegas de trabalho), vertical 
descendente (quando feito pelo superior hierárquico ou o próprio 
empregador) e vertical ascendente (quando praticado contra 
superiores hierárquicos). Pode causar danos físicos, sociais, 
profissionais e psicológicos.

O assédio pode acontecer quando o responsável:

• Retira da vítima a sua autonomia
• Não transmite informações úteis para a realização de tarefas
• Contesta sistematicamente as decisões da vítima;
• Priva a pessoa de acessar seus instrumentos de trabalho
• Retira o trabalho que normalmente lhe compete e dá 

permanentemente novas tarefas;
• Critica seu trabalho de forma injusta
• Atribui propositalmente tarefas inferiores ou superiores às suas 

competências
• Pressiona a vítima para que não exija seus direitos
• Age de modo que dificulte a vida da vítima
• Desconsidera recomendações médicas;
• Induz a vítima ao erro
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COMO DIFERENCIAR ASSÉDIO MORAL
DE ATOS DE GESTÃO

É fundamental entender que a tônica que rege os atos de gestão 
administrativa, como atribuição de tarefas aos subordinados, 
transferência do servidor para outro posto de trabalho, alteração da 
jornada e destituição de funções comissionadas não se caracterizam 
como assédio moral. Também não são atitudes de assédio moral os 
conflitos esporádicos com colegas ou chefias, o exercício de 
atividades que possam ser psicologicamente estressantes ou as 
críticas construtivas e avaliações do trabalho e desempenho, desde 
que não sejam realizadas em público e que não exponham o servidor 
a situações vexatórias. É fundamental pensar que não pode existir 
retaliação, ou seja, tomar medidas adversas contra um funcionário 
que tenha reclamado de discriminação ou assédio.

ASSÉDIO SEXUAL

Caracteriza-se por constrangimentos com a finalidade de se obter 
favores sexuais, com uma conduta manifestada por contato físico, 
palavras e gestos. Os elementos necessários: sujeito ativo do 
assédio (assediador) e sujeito passivo (vítima) e ausência do 
consentimento da pessoa. Ele também pode estar associado à 
discriminação de gênero, já que a maioria das vítimas são mulheres.

Danos que o assédio sexual pode causar:

- Perda de estabilidade emocional
- Isolamento
- Redução da produtividade
- Privação
- Comprometimento da saúde física e mental
- Aumento do afastamento no trabalho por doenças
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IMPORTUNAÇÃO SEXUAL

Inserido no Código Penal no ano de 2018 
através da lei nº 13.718 de 24 de setembro
de 2018, o crime de importunação sexual 
corresponde à prática de ato libidinoso 
contra alguém e sem seu consentimento, 
com a finalidade de satisfazer a própria 
lascívia ou de terceiro (Art. 215-A – 
Código Penal). Podem ser: beijo “roubado”
ou forçado, passar a mão no corpo e 
fazer cantadas invasivas. A pena pode 
chegar a até cinco anos.

OUTROS CRIMES SEXUAIS

De acordo com o art. 218-C do Código Penal, compartilhar fotos 
íntimas de outras pessoas sem autorização é considerado crime.
Também é considerado delito fazer registros sem consentimento
para chantagear ou ameaçar alguém, como, por exemplo, no intuito de 
não se separar da pessoa.

A palavra-chave é CONSENTIMENTO.
NÃO = NÃO!

Fonte e recomendação de leitura: Cartilha de 
Prevenção do Assédio e da Discriminação – 

Justiça Federal 3ª Região



ASSÉDIO VIRTUAL

Está relacionado ao uso das tecnologias da informação para ofender, 
hostilizar, intimidar, importunar ou perseguir alguém, seja por meio de 
comentários ou da divulgação de informações pessoais e propagação 
de ódio. Os danos à vítima podem ser irreparáveis em razão do 
alcance das redes sociais e velocidade da disseminação das 
informações. Há as seguintes categorias:

Cyberbullying: dano repetido causado através do uso de celulares, 
computadores e dispositivos eletrônicos.

Cyberstalking: usar meios eletrônicos para perseguir a vítima, 
geralmente com um padrão de ameaças ou comportamento 
malicioso.

Roubo de identidade: quando os dados pessoais de uma pessoa são 
usados de forma fraudulenta.

Cybermobs: grupos postam conteúdo ofensivo/destrutivo na internet.

Pornografia de vingança (não-consensual): divulgação de imagens 
com conteúdo sexual de indivíduos sem o consentimento, podendo 
incluir imagens e/ou vídeos.  

Doxing: recolher as informações de uma pessoa, incluindo endereços, 
números de telefones, e-mails e detalhes financeiros, por exemplo.
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STALKING

Significa “perseguição”. O “stalker” é um indivíduo obsessivo que 
persegue e invade e privacidade da vítima, tanto em espaços físicos e 
quanto virtuais. Há uma lei que criminaliza a conduta de staliking. É a 
Lei 14.132/21. O art. 147-A prevê reclusão de 6 meses a 2 anos, sendo 
aumentada no caso de crime cometido contra criança, adolescente ou 
idoso; mulher por razões da condição do gênero feminino; mediante 
concurso de duas pessoas ou com emprego de arma.

BULLYING

É o conjunto de atos violentos, intencionais e repetidos para causar 
danos à vítima, por meio de discriminação, humilhação pública e 
ameaça física e psicológica. Exemplos:

• Ataques físicos
• Insultos pessoais
• Ameaças
• Insultos
• Comentários sistemáticos e apelidos pejorativos
• Violência psicológica
• Expressões preconceituosas
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DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO

É o tratamento desigual ou injusto de funcionários com base em 
características como raça, gênero, idade, orientação sexual, 
identidade de gênero, origem étnica, religião, deficiência, estado civil 
ou outras características pessoais. Esta discriminação pode ocorrer 
em várias formas, desde decisões e promoção até condições de 
trabalho e advertências.

APOIO AOS SERVIDORES

A Prefeitura de Franca possui o Atendimento de Assistência Social e 
Psicologia ao Servidor, disponibilizado pela Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos, visa oferecer um apoio social e 
psicológico ao servidor municipal, buscando melhorar as condições 
de trabalho do mesmo, auxiliando-o em relação às necessidades 
básicas e urgentes. É necessário que o servidor público busque a 
secretaria para ter este amparo.
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O QUE FAZER EM CASO DE ASSÉDIO E 
DISCRIMINAÇÃO NO AMBIENTE DE TRABALHO

• Vítima:

- Anote as situações de assédio, relatando os detalhes (dia, 
horário, local, nomes dos envolvidos, motivos alegados, 
conteúdos de conversas e outras informações)

- Mantenha guardados documentos físicos (papéis, bilhetes e 
anotações) ou eletrônicos (mensagens e e-mails) que possam 
servir como provas

- Procure ajuda da Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos

- Evite estar a sós com a pessoa que assedia. Procure ter a 
presença de mais colegas

- Busque apoio em familiares e pessoas em quem confia

• Testemunha:

- Apoie a pessoa que está sofrendo o assédio ou discriminação

- Não compactue, contribua para um ambiente de trabalho mais 
saudável

- Ofereça a escuta e o acolhimento, perguntando à vítima como 
pode ajudá-la, tendo empatia

 • Agressor(a):
- Lembrem-se que estas atitudes são condutas que poderão
  resultar em responsabilização administrativa, civil e criminal.
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COMO ACOLHER UMA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA
(DE QUALQUER NATUREZA)

Ouça com atenção e empatia: antes de dar sua opinião à vítima sobre 
o que pode fazer, escute o que ela tem a dizer.

Reconheça a coragem dela: deixe claro o quanto a vítima foi corajosa 
de te contar sobre o que aconteceu ou está ocorrendo e agradeça pela 
confiança. Evite questionar sobre as razões da pessoa não ter 
contado antes.

Esteja disponível: pergunte se a vítima está segura em casa. Se a 
resposta for negativa, incentive-a a buscar uma medida protetiva. 
Questione se ela gostaria de sua ajuda, seja para fazer uma denúncia, 
seja para buscar apoio.

FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO

Discriminação é dar tratamento preconceituoso ou excludente a 
alguém em razão de sua religião, idade, cor da pele, gênero, 
sexualidade, nível de instrução e condição física ou mental. O Poder 
Público deve estar atento e evitar:

• Desrespeitar e expor o funcionário a situações vexatórias, 
intimidadoras ou constrangedoras

• Cometer abuso de poder

• Assédio moral ou sexual

• Debochar, evitar contato ou tratar de forma rude ou ríspida

• Segregar ou desqualificar pessoas

15



TIPOS DE DISCRIMINAÇÃO MAIS COMUNS
(E QUE DEVEM SER EVITADOS)

Racismo estrutural: como falta de representatividade entre brancos, 
negros e indígenas

- Racismo institucional: práticas que mantém a hegemonia de 
determinado grupo racial no poder.

- Homofobia: todo e qualquer comportamento de violência verbal, 
física psicológica ou moral, tendo atos de intolerância, aversão ou 
rejeição à população LGBTQIAP+.

- Etarismo: discriminação de pessoas, principalmente jovens e idosos, 
em razão de sua idade.

- Misoginia: agressão, degradação ou discriminação de uma mulher 
por preconceito.

- Capacitismo: tratar as pessoas com deficiência de forma 
infantilizada, considerar as conquistas como um “milagre”, ajudar a 
pessoa sem que isso tenha sido solicitado e tratar a pessoa sem 
considerar as necessidades de acessibilidade.

COMO APOIAR

• Respeite a diversidade

• Colabore para fazer um ambiente com mais inclusão

• Compreenda a pessoa em sua totalidade

• Reconheça as habilidades, méritos e capacidades das pessoas, 
inclusive suas contribuições para o local de trabalho

• Lembre-se que cada pessoa é única e reage de formas diferentes. 
Tenha paciência
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DISCRIMINAÇÃO = CRIME

Conforme prevê a Constituição Federal, em seu artigo 5º, a 
discriminação é passível de punição civil ou penal e garante que todos 
são iguais perante a lei.
Para garantir que a discriminação não aconteça, há leis. Dois 
exemplos: lei nº 7.716/1989 (do Racismo, com reclusão de 2 a 5 anos 
e multa) e a lei nº 13.146/2015 (instituiu o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). Neste último caso, se houver prática, indução ou 
incitação de discriminação de pessoa em razão de sua deficiência, a 
reclusão é de 1 a 3 anos e multa. Caso qualquer dos crimes previstos 
for cometido por intermédio de meios de comunicação ou publicação 
de qualquer natureza, a pena é maior. O período de reclusão é de 2 a 5 
anos e multa.
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CANAIS DE DENÚNCIA

Departamento de Governo
(16) 3711-9574 ou presencialmente
Prefeitura de Franca – Paço Municipal
Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova
(16) 3711-9029

Secretaria de Administração e Recursos Humanos
Prefeitura de Franca – Paço Municipal
Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova
(16) 3711-9029

SIAS (Serviço Integrado de Atendimento ao Servidor)
Rua Frederico Moura, 1516, Cidade Nova
(16) 3711-9178

Central de Atendimento à Mulher
Serviço telefônico para o combate à violência contra a mulher
Disque 180
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Clique no Qr-Code ou escaneie
com a câmera do seu celular

    www.franca.sp.gov.br
      (16) 3711-9000




